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PARÉCER AO PROJETq DE LEt N' 140/20'!5
RELAÏORIO

De autoria de diversos vereadores, o prcsente projeto tem por finalidade
incluir, no calendário de comemoÉções oficiais do Município, a Semana Quebrando o
SiÌôncio",

A justificativÀ dos autores é a qüe segue:

"A incÌusa prcposição tem pat escopo íilcluir no Calendário de
Couemorações OJìcìais do Munìcípb d.2 Londrina a Semana

"Quebraftdo o Silêncio" a ser realízada anuahnente o semalla que
antecede o qüÍlto stib.tio .lo mês de agosto.

Quebrando o Silëncio é Ltm projeto educativo e de prerenção cotllrd o
abuso e a violêncìa donéstÌca, promovìdo anualmente pela lgreja
AdventÌstct do Sétímo Dia eú oilo países da América tlo Sul, (Argentina,
Brasil, Bolívìa, Chíle, Equador, Paruguaì, Peru e Uruguaí) desde o ano
de 2002.

Em razão da probletuática sobre os conslantes abusos que se
dpresentam na socìeclade e o silêncio das vítimas destes otos, houre a
neaessídalde de .9e fazer um pla o que Ìnsíruísse ãs passoas d quebrar o
sìlêncio.

Por esíd tazão, paru apoiar Lts pessoas de uma Jòrma prâlíca e eÍetiva,
se lançou a campanha Quebrando o Si/êncìo, qtte é dirìgida pela lgreja
Adrenlistct do Sétüno Dìa e pl,omore ações co íla arìolê11cia doméstíca.

Á cadct ano esta camp.t ha tem urna êníase dìfeleníe, mas o Íínda ento
consi,tte en conscientìzar as pessods sobre o respeito às mtrlhetes, às
crìanÇas e aos i.losos. A campanha se desenvolve durante todo o ano,
mas uma das suas pri cipais aÇões ocolve sempre no quaflo s'bado do
mês de .1gosto. Este a o aconíece 4 "Semana de ênJàse co lra o dbuso e
a úolência", quandct ocorretn passealas, .fó1'uns, escola de país. evenlos
de educação contra a violêúcía e maniíeslações na Améríca do Sul."

F O ÌClatono.



Câmara Municipal  de Londrina
Estado do Paraná

PARECER DAASSESSORIA JURiDICA

1. Confon'ne previsto nos afis.48, incìso I, e 63, incìsos I e ll, do
Regimento Interno desta Casa, compete à Assessoria Juridica analisar e opinar sobre o
aspecto constitucional, legal, jurídico, regimental e de têcnica legìsÌativa de todos os
projetos de lei, para efeito de admissibiÌidade e tramitação.

2. No clue se Íefere à competêrìciâ legiferante do Município, o
presente projeto acha-se amparado pelos afiigos 5", I, da Lei Orgàlica do Munìcípio.
17. l. da Constìtuição Estadual, e 30, I, dâ Constituìção Fedenl, por hatar de matéria de
interesse eminentemente local.

3. Trata-se d€ mâtéria (inclusão no calendário ofrcial do Município)
de iniciativa concorrente, podendo ser apresentadâ tanto pelo Executivo quanto pelo
Legislativo.

4. Há que se ressalvar, todavia, os dispositivos que frxam alribuições pala
o ?oder Executivo . Pot isso, rterece ser tevista pelo legislador mruricipal a redação dos
aÌ1s. 2'e 3'do plojeto, haja vista que não ó dado aos vereadores deseÍcadear o processo
legislâtivo das leis que fixem atribuições dos órgãos da administração pítblica
municipal, consoante dispõe o aÍ. 29, ll, da nossa Lei Orgâúica, o quaÌ está em
consonância com o disposlo no dlt. 61, S 1", II, "e", da ConstìtLÌição Federal.

5. Não há críticas a fazer quanto ao aspecto regimental e de técnica
ÌegisÌatrva.

6, Observado o apontamento I'eito no item 4 deste parecer não haverá
óbices à tramitação da matéia por esta Casa.

Londrina,20 de outubro de 2015.
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COII4ISSÃO DE JLSTIÇÁ. LEGISL4ÇÀO E REDAÇÀO

PARECER À EMENDA N' 1 AO PROJETO DE LEI N" I.TO/2015

RELATÓRIO

De âütoria do Vereador Marcos Bclinâti, a presente emenda propõe a
supressão dos aús. 2o e 3" do pl 140/2015.

A justificativa do autor informa que a supressão pÌoposta visa atender os
apontamentos da Douta comissão de Justiça.

Bsta Assessoria, quando dâ ânálise dâ mâtériâ, âpontou o que seguel

"Há que se ressalvar, Íodaú.Ì, os dísposití\)os que rt:ian atribuíções parcl
o lodel Lxecutì\'o Por isso, Ìnerece Õ^er re\,ísta pelo legìslador
municipal a redação dos aús 2" e 3" do projeto, haja risla que não ë
dado aos tereadores desencadear o processo legislati|o clas leís que

Íìrem altìbuiçòes dos órgtios da ctdminìsÍrctção públìcã municipal,
consoanle (lispõe o art. 29, II, da nossa Lei Orgônica, o qual está em
consonância com o disposío no aú. 61, f 1', II, "e", da Co stíÍuição
Federal."

l1 o retalono.

PARECER DA ASSESSORIA JURIDICA

1. Conforme previsto Iros arts. 48, I e 63, incisos Ì e II, do Regimento
lntemo desta Casa, compete à Assessoria Jurídica analisar e opinar sobrc o aspecto
constitucional, legal, juddico, regimental e de técnica legislativa de todâs as enlcrdas,
para eleito de admissibil idâde e lramilâçào.

2. Inexistindo óbices constituciolais ou legais, nada temos a opor à
hamitação da presente emenda por esta Casa

Londrina, 3 de novembro de2015.
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAçÃO

VOTO DA COMISSÃO

ao Pmjeto de Lei n' 140/2075 e

a Emenda no 1

Considerando que a Emenda ora em análise não apresenta quaisquer ilegalidades ou
inconstitucionalidades que obstem a sua rcspectiva tramitação;

Considerando que a Emenda visa atender os apontamentos da Assessoria Jurídica desta Casa de
Leis, quando da emissão de parecer jurídico ao Projeto de Lei principal, sanando ilegalidades do
mesmo;

Esta Comissão conobora o parecer jurídico e se manifesta favoÉvelmente a tramitação do Projeto
de Lei 140/2015. iuntamente com sua Emenda no 1.
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